
JOÃO DIAS FERREIRA
VICE-PREFEITO

Poder Executivo
Ano XIV        Nº 4478 SEXTA-FEIRA, 29 DE JULHO DE 2016

SANDRO MATOS
PREFEITO

   S E C R E T A R I A S 

Poder Legislativo

Sumário

Rogério de Macedo Fermadez
1º VICE PRESIDENTE

Gionani Leite de Abreu
2° VICE PRESIDENTE

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ
1º SECRETÁRIO

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO
2ª SECRETÁRIO

CÂMARA DE VEREADORES

Atos do Prefeito.............................................................2 a 3
Secretaria Municipal de Controle Interno.....................4 a 23

            SECRETÁRIO DE GOVERNO E COORDENAÇÃO GERAL
            Carlos Alberto Monteiro de Andrade

PROCURADOR GERAL
Fabiano Silva Maia

SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO
Samuel Aranda Neto

SECRETÁRIO  DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
Luciano Lopes Rolim

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Eneila Feitosa Lucas 

SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO SOCIAL
Glória Regina de Azevedo Martins

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA, TRANSPORTE, 
DESENVOLVIMENTO ECONÔNICO E ORDEM URBANA

Romão Roberto de Mello Vilaça

SECRETÁRIO DE TRABALHO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Fernando Rodrigues

SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E IGUALDADE RACIAL
Robison Amaro Santos

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Walter Santos Wilmes

SECRETÁRIO  DE OBRAS, HABITAÇÃO, AMBIENTE E DEFESA CIVIL
Antônio Marcos Barreto

CARLOS ROBERTO RODRIGUES
PRESIDENTE 



São João de Meriti
Sexta-feira, 29 de julho de 2016
Ano XIV N° 44782

Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.
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ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 2532/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 09 de junho de 2016, NATASHA 
LETIERI PEIXOTO - Matrícula nº 78565, do Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de junho de 2016.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2533/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 10 de maio de 2016, VICTOR HUGO 
LETIERI - Matrícula nº 78756, para exercer o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2534/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de maio de 2016, LUCIANO 
DA SILVA NASCIMENTO - Matrícula nº 98830, do Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Desenvolvimento, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Trabalho, Ciência e Tecnologia.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de junho de 2016.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2535/2016-SEMAD

                                                                                                   
 

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2016, RILTON ME-
DEIROS DE VASCONCELOS - Matrícula nº 99177, para exercer 
o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Desenvolvimento, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Trabalho, Ciência e 
Tecnologia.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2536/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2016, ANSELMO FER-
REIRA MACIEL - Matrícula nº 99178, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Desen-
volvimento Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2537/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2016, RODRIGO 
BRANDÃO CARVALHO - Matrícula nº 99179, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, 
Desenvolvimento Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2554/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de maio de 2016, CARLOS 
HENRIQUE DOS SANTOS DE CARVALHO - Matrícula nº 
98687, do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de junho de 2016.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2555/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2016, ANDRE PAULINO 
MARTINIANO - Matrícula nº 99191, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2636/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária ANGELA CARMEM DA SIL-
VA – Agente de Portaria - Matrícula nº 1234, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) decênio, com 
base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 11874/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de junho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2663/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário SERGIO LUIZ MARTINS 
– Agente de Portaria I - Matrícula nº 1077, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) decênio, com 
base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 14213/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.
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PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de junho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2672/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R a funcionária MONICA CRUZ DE OLIVEIRA 
VEIGA, Professor II - Matrícula nº 8633, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, Licença Sem Vencimentos, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
com base no art. 119 da Lei 258/82, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarada nos autos do Processo nº 2248/2016.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de junho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2673/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R a funcionária BRUNA OLIVEIRA DOS SAN-
TOS, Supervisor Educacional - Matrícula nº 9730, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Licença Sem Vencimentos, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, com base no art. 119 da Lei 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarada nos autos do Processo nº 37/2016.

Esta Portaria entrará em vigor a contar de 01 de agosto de 2016.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de junho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2675/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 16 de junho de 2016, SANDRA 
MARQUES LEAL - Matrícula nº 97926, do Cargo em Comissão 
de Superintendente de Vigilância Sanitária, Símbolo STS, da Se-
cretaria Municipal de Saúde.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2676/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 17 de junho de 2016, WAGNER VITOR 
AZEVEDO - Matrícula nº 1143, para exercer o Cargo em Comis-
são de Superintendente de Vigilância Sanitária, Símbolo STS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2701/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária DALVA DE SOUZA ROCHA, 
Professor II - Matrícula nº 25057, quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, com base 
no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada pela Lei 
416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do  Processo nº 5173/2015.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de junho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3392/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

AL T E R A R os termos da Portaria nº 3387/2016-SEMAD, pu-
blicada no DOM nº 4473 de 22.07.16, ficando a mesma a seguinte 
redação:
C O N C E D E R, a contar de 16 de maio de 2016 ao funcionário 
PAULO CESAR RIBEIRO MACHADO, Ajudante de Serviço, 
Matrícula nº 1267, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, Cancelamento da Licença Sem 
Vencimentos, concedida através da Portaria nº 0429/2015-SEMAD, 
com base no art.122 da Lei 258/82, conforme despacho da Douta  
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 5729/2016.                                         
                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2706/2016-SEMAD
                                                                                                 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2016, FERNANDA 
TENORIO DAMASCENO FERREIRA - Matrícula nº 98781, 
para exercer o Cargo em Comissão de Superintendente da Super-
visão e Controle de Comissionados, Símbolo ST, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
22 de junho de 2016.
                                                                                                                                                      
                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2707/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de maio de 2016, BIANCA 
FONSECA HENRIQUE DOS SANTOS RODRIGUES - 
Matrícula nº 77846, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo 

CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
22 de junho de 2016.
                                                

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2708/2016-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

 E X O N E R A R, a contar de 30 de maio de 2016, CLEITON 
FONSECA HENRIQUE DOS SANTOS - Matrícula nº 78290, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secre-
taria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
22 de junho de 2016.
                                             
                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2709/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2016, CLAUDIA 
LORITE SANT´ANNA - Matrícula nº 78775, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
22 de junho de 2016.
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                     

SANDRO MATOS, PREFEITO
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